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Ata da Terceira Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em 
primeiro de julho de dois mil e vinte e dois. Abertura: Aos primeiros dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e dois, às dezessete horas, nas dependências da Câmara Municipal de 
Vereadores, com endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Terceira 
Sessão Extraordinária do ano de dois mil e vinte e dois, da Sétima Legislatura, sob a Presidência 
do Vereador Dieison Neu (PDT). O Presidente, em nome de Deus, declarou abertos os trabalhos 
da Terceira Sessão Extraordinária de dois mil e vinte e dois. Cumprimentando os Vereadores, 
Servidoras e demais presentes, Gabriel Colle. Em seguida, convidou o Vereador Ezequiel 
Somavilla para leitura do texto bíblico e aos demais permanecerem em pé. Solicitou um minuto de 
silêncio pelo falecimento do senhor Aribaldo Winkelmann. Em seguida, havendo quórum 
suficiente, o Presidente colocou em discussão a Ata da Sessão Ordinária anterior. Não havendo 
manifestações, colocou em votação sendo aprovada por unanimidade. Expediente: O Presidente 
solicitou a leitura das correspondências recebidas: Oficio n° 11/2022, onde vem por meio desde 
oficio pedir a doação de prêmios para rifa da Escola Álvaro Rodrigues Leitão, o sorteio da rifa 
acontecerá no mês de outubro, na 2° Festa da Família que será realizada pela escola. Oficio n° 
13/2022, vem por meio deste agradecer a cedência do espaço no dia 20 de junho de 2022, para 
a realização da Formação continuada sobre Educação Inclusiva com os docentes. Convite: 
Convidamos para o Culto de Ação de Graças a ser realizado no dia 10 de julho de 2022, as 10 
horas e para comemorar os 70 anos da Comunidade Evangélica Santa Cruz de Linha Vassouras. 
Leitura das correspondências do Executivo: Oficio n° 114/2022, de 21 de junho de 2022, de autoria 
do Poder Executivo Municipal, onde vem por meio deste solicita convocação de sessão 
extraordinária para apreciação do Projeto de Lei n° 1.463, que “Autoriza a contratação temporária 
de servidor, por excepcional interesse público, para atuar na Secretaria Municipal da Saúde, e dá 
outras providências”. Pauta Legislativa: Projeto de Lei n° 1.463, 21 de junho de 2022, de autoria 
do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a contratação temporária de servidor, por excepcional 
interesse público, para atuar na Secretaria Municipal da Saúde, e dá outras providências”. Ordem 
do dia: O Presidente colocou em discussão Projeto de Lei n° 1.463, 21 de junho de 2022, de 
autoria do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a contratação temporária de servidor, por 
excepcional interesse público, para atuar na Secretaria Municipal da Saúde, e dá outras 
providências”. Pareceres das Comissões: Parecer da Comissão da Constituição, Justiça e 
Redação, Parecer da Comissão Geral e Parecer Jurídico são favoráveis à tramitação do projeto. 
Em discussão: O vereador Jackson mostrou-se favorável ao projeto de contratação temporária de 
um agente comunitário de saúde que vai atuar na micro área 4 do ESF 2 com Sede em Itaúba, 
essa contratação se dá pelo pedido de rescisão contratual efetivado pela servidora contratada 
desde 2021, para a substituição  foi necessário a realização de um novo processo seletivo. Essa 
contratação se dá por 12 meses, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, num período de 
40 horas semanais, agradeceu. O vereador Leston também é favorável ao projeto de contratação 
de agente comunitário de saúde, tendo em vista a necessidade desse profissional para atender as 
famílias na micro área 4 do ESF 2 com sede no posto de Itaúba, agradeceu. O vereador Dieison 
também é favorável ao projeto, tendo em vista que essa servidora pediu rescisão contratual e há 
necessidade de uma nova contratação para atender as famílias daquela área, agradeceu. Não 
havendo mais manifestações, coloco em votação sendo aprovada por unanimidade. 
Encerramento: Encerrada a Ordem do Dia a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 
primeiro de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas. Nada mais havendo, em nome de 
Deus, o Presidente encerrou a Terceira Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de 
Vereadores do ano de dois mil e vinte e dois.   
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